
Pregão Eletrônico

Visualização de Recursos, Contra-Razões e Decisões

RECURSO :

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DESIGNADO PARA PREGÃO ELETRÔNICO N.º 01/2017,  PROCESSO Nº
59520.000902/2016-95,  PROMOVIDO  PELO  MINISTÉRIO  DA  INTEGRAÇÃO  NACIONAL  CIA  DE
DESENVOLVIMENTO DO VALE DO SÃO FRANCISCO-BA.

BOA SORTE SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, constituída sob a forma de
sociedade empresária limitada, inscrita no CPNJ/MF sob o nº 05.429.384/0001-86, com sede na Rua Edgar
Viana, Lot Jardim Pérola Negra, lote 09 - Itinga, Lauro de Freitas/BA, CEP 42.700-000, empresa licitante já
qualificada no Processo relativo ao Pregão Eletrônico N.º 01/2017, destinado à “Contratação de pessoa jurídica
para prestação de serviços continuados de vigilância armada nas dependências 2ª Superintendência Regional
da CODEVASF”, não se conformando com a decisão dessa douta Comissão de Licitação que DESCLASSIFICOU A
RECORRENTE, vem tempestivamente, interpor o presente RECURSO, alegando as seguintes razões:
I - RAZÕES DE RECURSO:

Sr. Presidente, a recorrente está irresignada com a decisão prolatada por esta nobre Comissão Julgadora, na
qual, DESCLASSIFICOU A RECORRENTE, em franco desrespeito ao principio da isonomia e aos itens editalícios.

A referida decisão, ínclito julgador, data máxima vênia, não merece prosperar.

Em que pese o habitual e inquestionável saber técnico-jurídico dos ilustres membros da DD. Comissão, e o
empenho em proferir um julgamento justo, legal e adequado aos objetivos perseguidos pela CODEVASF, na
verdade,  involuntariamente,  laboraram  em  equívocos,  na  exegese  das  clausulas  editalícias,  que  eivam  a
decisão classificatória, ora recorrida, de ilegalidade.

O  julgamento  levado  a  efeito  não  pode  e  não  há  de  prevalecer,  por  medida  de  direito  e  de  justiça.
Fundamentamos:
I. DOS FATOS

A Recorrente fora desclassificada do certame, sob o seguinte argumento:

Motivo  da  Recusa/Inabilitação  do  Lance:  Proposta  desclassificada  após  análise  de  planilha  de  custos  em
conjunto  com a  área  técnica,  onde  foram identificados  encargos  sociais  e  trabalhistas  abaixo  dos  valores
mínimos exigidos na convenção coletiva de trabalho da categoria, constante no anexo IV do edital.

Ocorre  que,  não  há  exigência  da  aplicação  da  cláusula  da  CCT  que  trata  sobre  os  ENCARGOS  SOCIAIS,
PREVIDENCIÁRIOS E TRABALHISTAS, pois é considerada ilegal a fixação de percentuais mínimos para encargos
sociais, pela afronta ao inciso X do art. 40 da Lei 8.666/93, in verbis:

“(...) Art. 40. O edital (...) indicará, obrigatoriamente, o seguinte: (...)
X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso, permitida a fixação de preços
máximos e vedados a fixação de preços mínimos, critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a
preços de referência, ressalvado o disposto nos parágrafos 1º e 2º do art. 48 [referem-se às propostas com
preços inexequíveis];” (grifamos)

Ora,  a  fixação  de  percentuais  mínimos  de  encargos  sociais,  além  de  restringir  o  caráter  competitivo  do
certame,  se  configuraria  em  ingerência  indevida  na  formação  de  preços  das  empresas  participantes  da
licitação.

Ademais, tal prática poderia trazer prejuízos à busca de uma proposta mais econômica para a Administração.

Apesar de compreensível a intenção da cláusula da citada Convenção Coletiva, definindo o percentual mínimo
de encargos sociais e trabalhistas a ser praticado, visando garantir a exequibilidade dos preços ofertados, e,
com isso,  resguardando os direitos  dos  trabalhadores a  serem contratados pela  prestadora do serviço e  a
própria Administração Pública, não se pode perder de vista os princípios da legalidade e da razoabilidade que
devem sempre pautar a conduta a ser seguida pelo administrador público.

Somente parte dos encargos sociais possui percentual estabelecido em lei, sendo que os demais basicamente
se constituem em provisões de valores para garantir o cumprimento dos direitos trabalhistas, caso seus fatos
geradores venham a se realizar.
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A ocorrência de certas situações que gerarão o pagamento de direito trabalhista é por vezes incerta e variável,
devendo a empresa se utilizar de bases históricas próprias e análises estatísticas para aprovisionar valores
suficientes para garantir a perfeita execução contratual.

Nessa  esteira,  a  definição  e  a  exigência  de  observância  por  parte  das  licitantes  de  todos  os  percentuais
mínimos de encargos da CCT não seria a melhor saída para a obtenção de uma proposta mais vantajosa, tanto
em  termos  econômicos  quanto  em  termos  de  uma  perfeita  execução  contratual,  pois  não  se  estaria
considerando a estrutura de custos própria de cada empresa e o contexto geral em que ela está inserida.

Ainda que se considere a possibilidade de ocorrência de falhas no provisionamento dos encargos não fixados
em Lei,  a  licitante estaria  obrigada a arcar  com o ônus de tal  erro  em suas planilhas.  Tal afirmação tem
fundamento no fato de a planilha de custos e formação de preços possui caráter acessório, subsidiário, numa
licitação em que o  critério  de  avaliação das  propostas  é  o  de menor  valor  global.  A  planilha  de preços é
necessária  para  análise,  pelo  Administrador  Público,  da  exequibilidade  dos  valores  cotados  nas  propostas
apresentadas em um certame licitatório, de forma a avaliar se o valor global ofertado será suficiente para a
cobertura de todos os custos da execução contratual.

Assim,  resta  claro  que  a  análise  da  exequibilidade  da  proposta,  tomando-se  como um  dos  elementos  as
planilhas de preços, deve ser feita de forma global, considerando, além dos custos obrigatórios, o contexto
operacional,  econômico e financeiro em que a empresa está inserida, como sua capacidade operacional de
execução contratual,  a margem de lucro apresentada, análise de contratos firmados com outros órgãos da
Administração Pública, análise de penalidades porventura aplicadas em outras contratações etc.

Partindo desses pressupostos até então descritos, assim também dispõem os arts. 13 e 29- A, §3º, inciso IV,
todos da IN nº 02/2008 da SLTI/MP:

“(...) Art. 13. A Administração não se vincula às disposições contidas em Acordos e Convenções Coletivas que
não tratem de matéria trabalhista, tais como as que estabeleçam valores ou índices obrigatórios de encargos
sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.
(...)
Art. 29-A A análise da exequibilidade de preços nos serviços continuados com dedicação exclusiva da mão de
obra  do  prestador  deverá  ser  realizada  com o  auxílio  da  planilha  de custos  e  formação  de  preços,  a  ser
preenchida pelo licitante em relação à sua proposta final de preço. (Incluído pela Instrução Normativa nº 3, de
15 de outubro de 2009)
§ 3º É vedado ao órgão ou entidade contratante fazer ingerências na formação de preços privados, por meio da
proibição de inserção de custos ou exigência de custos mínimos que não estejam diretamente relacionados à
exeqüibilidade dos serviços e materiais ou decorram de encargos legais, tais como: (Incluído pela Instrução
Normativa nº 3, de 15 de outubro de 2009)
IV - exigir custo mínimo para tributos ou encargos sociais variáveis que não estejam expressamente exigidos
em Lei, tais como exigir custo mínimo para o imposto de renda – IRPJ ou para a contribuição sobre o lucro
líquido  –  CSLL,  já  que a  retenção  na  fatura  da  empresa  significa  mera  substituição  tributária,  não sendo
necessariamente o valor que será pago pela empresa no momento em que realizar sua declaração de IRPJ, no
início do ano fiscalseguinte. (Incluído pela Instrução Normativa nº 3, de 15 de outubro de 2009)” (...)
XI - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS são os custos de mão-de-obra decorrentes da legislação trabalhista
e  previdenciária,  estimados  em  função  das  ocorrências  verificadas  na  empresa  e  das  peculiaridades  da
contratação, calculados mediante incidência percentual sobre a remuneração;”

Os encargos sociais cujos percentuais são expressamente exigidos por Lei são aqueles relativos aos encargos
previdenciários incidentes na folha de pagamentos, conforme relação abaixo:
1. INSS (artigo 22, inciso I da Lei nº 8.212/91);
2. SESI/SESC (artigo 30 da Lei nº 8.036/90);
3. SENAI /SENAC (Decreto-Lei nº 2.318/86);
4. INCRA (artigos 1º e 2º do Decreto-Lei nº 1.146/70);
5. Salário Educação (art. 15, da Lei nº 9.424/96; art. 2º do Decreto nº 3.142/99; e art. 212, § 5º da CF);
6. FGTS (art. 7º, Inciso III, da Constituição Federal e artigo 15 da Lei nº 8.030/90);
7. SEBRAE (Lei nº 8.029/90)
8. RAT x FAP (artigo 22, inciso II, da Lei nº 8.212/91 e Decreto nº 6.957/2009).

Destarte, em função das razões até então expendidas, para fins de análise das planilhas, deve ser adotado o
posicionamento no sentido de não exigir observância aos percentuais mínimos de encargos fixados na CCT,
excetuados aqueles fixados em Lei, pois tal medida não se consubstanciaria no melhor procedimento para a
obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração.

Assim,  desclassificar  a  ora  Recorrente  pelos  motivos  epigrafados,  é  um  contrassenso  na  atuação  da
Administração na busca da proposta mais vantajosa,  pois a Recorrente demonstra,  dentro dos critérios  de
análise aceitos pela melhor doutrina e jurisprudência, possuir capacidade operacional, econômica e financeira
satisfatórias para a execução do objeto, além de ter atendido a todas as exigências legais previstas.

É patente, pois, que a desclassificação desta RECORRENTE, pelo motivo que até então se trata, é eivada de
ilegalidade,  e  com  a  “PERMISSA  VÊNIA”,  parece  não  ter  agido  a  DOUTA  COMISSÃO  PERMANENTE  DE
LICITAÇÃO com a maestria que lhe é de costume. O referido equívoco não pode prosperar, sob pena de eivar
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de  vício  irrecuperável  todo  o  processo  licitatório.  Deste  modo  e  avistados  argumentos  narrados  supra,
espera-se que a MUI DIGNA COMISSÃO possa reconhecer o engano em seu julgamento.

II - REQUERIMENTO:

Face ao exposto, requer:

1) O recebimento do presente RECURSO ADMINISTRATIVO com efeito suspensivo previsto em lei;
2) Seja revista à decisão do pregoeiro para DESCLASSIFICAR A RECORRENTE por ser ato de plena JUSTIÇA.

N. Termos.
Pede Deferimento.
Salvador, 23 de fevereiro de 2017.
________________________________
BOA SORTE SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA

Voltar Fechar
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